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                  EMENDA À LEI ORGANICA MUNICIPAL Nº 26/16, DE 19/12/2016. 
 
 
 
Altera a redação do artigo 23 da Lei Orgânica 
Municipal 
 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Miracatu, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga a 

seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município de Miracatu: 
 
 
Artigo 1º - O artigo 23 da Lei Orgânica do Município de Miracatu passa a ter a seguinte redação: 
 
Artigo 23 – A sessão legislativa anual desenvolve-se de 1º de fevereiro a 15 de julho e de 1º de 
agosto a 20 de dezembro, independente de convocação. 
 
Artigo 2º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
  
   Miracatu, 19 de dezembro de 2016. 
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